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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 005859/2019

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do vereador EDIMAR VITORAZZI, que

"DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA REALIZAÇÃO DO TESTE DO CARIÓTIPO

EM TODOS OS RECÉM-NASCIDOS QUE APRESENTAREM SINAIS

CARDINAIS INDICATIVOS DA SÍNDROME DE DOWN NOS HOSPITAIS E

MATERNIDADES NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

À Comissão de Constituição e Justiça conforme dispostos nos artigos 62,

inciso I 0 64, ambos do Regimento Interno, tem por competência exarar

parecer sobre os aspectos constitucional, legai, regimental, jurídico e de

técnica legislativa das proposições, salvo as exceções previstas neste

Regimento.

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma boa matéria, existe vício de

iniciativa na sua propositura, haja vista ser competência do Poder Executivo

Municipal, conforme artigo 31, parágrafo único, inciso IV c/c artigo 58, inciso

XIII da Lei Orgânica Municipal, onde determina que seja de iniciativa privativa

do Chefe do Poder Executivo as Leis que dispõe sobre atribuições das

Secretarias Municipais e órgãos da Administração Pública Municipal, ou seja,

não pode o Poder Legislativo dispor sobre a organização e funcionamento da

Administração Municipal, portanto, não sendo possível, que sua iniciativa se dê

por esta Casa de Leis.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara, isto é.
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a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que

afeta aos interesses locais.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes (artigo 2°, CRFB/88), ou seja, se a

iniciativa de uma lei cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo

propor qualquer lei acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando

frontalmente uma competência legislativa legalmente estabelecida, com claro

avanço de um Poder sobre o outro (o que não pode ser permitido), tornando o

Projeto de Lei inconstitucional por vício de origem.

Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÁRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 005859/20|l9, por
ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano

de dois mil e dezenove.
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Presidente

Relator

EDIMAR VITORAZZI

Membro
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI No 005859/2019

"DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA

REALIZAÇÃO DO TESTE DO

CARIÓTIPO EM TODOS OS RECÉM-

NASCIDOS QUE APRESENTAREM

SINAIS CARDINAIS INDICATIVOS

DA SÍNDROME DE DOWN NOS

HOSPITAIS E MATERNIDADES NO

MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do

vereador EDMAR VITORAZZI visando como determina sua Ementa: "DISPÕE

SOBRE A GARANTIA DA REALIZAÇÃO DO TESTE DO CARIÓTIPO EM TODOS OS

RECÉM-NASCIDOS QUE APRESENTAREM SINAIS CARDINAIS INDICATIVOS DA

SÍNDROME DE DOWN NOS HOSPITAIS E MATERNIDADES NO MUNICÍPIO DE

LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida nos artigos

31 e 58, e seguintes da Lei Orgânica Municipal, {verbis)

Art. 31 - A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão da Câmara,

ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Lei

Orgânica.
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Parágrafo único. São de Iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as leis que

disponham sobre:

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e órgãos da

administração pública municipal;

Art. 58 - Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições:

XIII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal;

Preliminarmente, devemos ressaitar que há vício de iniciativa, pois o projeto de

iniciativa do iegisiativo municipai invade a competência do Chefe do Executivo.

No tocante ao alegado vício de iniciativa, verifica-se que o projeto de iei é

inconstitucional por vício de origem, pois é de iniciativa privativa do Prefeito o

projeto de iei que disponha sobre a implantação e execução de programas na

municipalidade que constitui atividade puramente administrativa e típica de

gestão, conforme artigo 31, inciso IV c/c artigo 58, inciso XIII da Lei Orgânica

do município de Linhares.

Não bastassem os vícios acima apresentados, destacamos também parte do

Parecer n° 3586/2019 do INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL (cópia em anexo), que além de asseverar os vícios

supramencionados, destacou:

"A propositura é louvável e embora reconheçamos o seu mérito, trata-se de

matéria privativa ao Chefe do Executivo (art. 61, §1°, II e 84, VI, "a"da CF),

aplicados por simetria aos municípios."
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Sendo assim, a matéria sob análise cabe exclusivamente ao chefe do Poder

Executivo, por se tratar de programa de governo, bem como o que se

convencionou chamar de "Reserva da Administração".

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao

Legislativo Municipal apenas e tão somente legislar sobre matérias de sua

competência, bem como a atribuição típica e predominante da Câmara é a

normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos

munícipes no que afeta aos interesses locais.

De toda sorte, o presente projeto tem grande relevância social, sendo louvável

sua iniciativa, porém a formulação da Política Municipal de Saúde compete ao

Chefe do Executivo.

Desta forma, resta evidente o interesse público do projeto de lei em apreço,

portanto, para que o mesmo tenha continuidade e, para que seja devidamente

aproveitado, sugerimos que o nobre edil encaminhe ao Chefe do Poder

Executivo a título de indicação para que o mesmo possa propor o Projeto de Lei

nos termos alhures analisado.

Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do presente

projeto de lei.

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o projeto ora

analisado apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR N° 95,

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.

Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá

tramitar preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como ^

ter seu mérito analisado pela Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte,
CU
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Saúde, Assistência Social, Segurança, Obras e Meio Ambiente e a Comissão de

Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização uma vez que a matéria do

presente projeto encontra-se dentro de suas competências previstas

regimentalmente.

As deiiberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e o processo

de votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os artigos 136, § 1°, inciso

I C/C o artigo 153, inciso I, todos do Regimento Interno da Câmara.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a

análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer contrário à sua

aprovação, por ser INCONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois

mii e dezenove.
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PARECER

N° 3586/20101

CL - Competência Legislativa

Municipal. Programa de saúde.

Princípio da separação de poderes.

Considerações.

CONSULTA;

A Câmara consulente indaga a respeito da legalidade de PL, do

Legislativo, que dispõe da garantia à realização de teste do cariótipo em
todos os recém nascidos com indicação clínica, nas condições que

especifica, nas unidades de saúde, hospitais e maternidades do município.

RESPOSTA:

A saúde é direito social fundamental, direito subjetivo público do
cidadão e dever fundamental do Estado. O texto constitucional prevê

atribuições aos Municípios, que devem ser exercidas de forma coordenada

e integrada com os demais entes da Federação nas ações de saúde

pública (art. 196 e seguintes da CRFB).

As normas constitucionais afetas ao sistema de saúde pública e

as disposições relacionadas ao Sistema Único de Saúde - SUS
determinam dentre outras medidas: (i) a obrigatoriedade de coordenação e

integração entre as entidades da Federação nas ações de saúde pública,

(ii) a direção única, em cada esfera de governo das ações de saúde, bem

como (iii) a realização das ações e serviços de saúde de forma

regionalizada e hierarquizada, compondo um sistema único.

A Lei federal n° 13.438/2017dispõe que o Sistema Único de
Saúde deverá promover programas de assistência médica para a

prevenção de enfermidades que ordinariamente afetam a população

1 PARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARIO FARONI DUTRA.PROCURADORA GERAL - CÂMARA
MUNICIPAL (LINHARES-ES)



mi instituto brosiieiro dz
QdministroçQO municipal

infantil, sendo obrigatória (art. 14, §5°) a aplicação a todas as crianças,
nos seus primeiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro
instrumento construído com a finalidade de facilitar a detecção, em

consulta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu
desenvolvimento psíquico.

De acordo com o sistema constitucional delineado, o exercício da

competência legislativa por parte dos entes políticos deve respeitar o
princípio da separação dos poderes. (art. 2° CRFB). Quanto à distinção
entre as funções do Legislativo e do Executivo, leciona Hely Lopes
Meirelles que "a Câmara não administra o Município." (Direito Municipal.
12® ed. São Paulo. Malheiros, p. 575-576).

A propositura é louvável e embora reconheçamos o seu mérito,

trata-se de matéria privativa ao Chefe do Executivo (art. 61, §1°, II e 84, VI,

a da CF), aplicados por simetria aos municípios. O Prefeito é o gestor do
Município, não competindo ao Poder Legislativo municipal formular política
pública de saúde. Neste sentido, veja a jurisprudência:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei
Estadual n° 12 524, de 2 de janeiro de 2007, que dispõe sobre a

"Criação do Programa Estadual para Identificação e Tratamento da

Dislexia na Rede Oficial de Educação" Norma de iniciativa

parlamentar. Ato típico de administração, de atribuição exclusiva do

Chefe do Poder Executivo (...)Ofensa ao principio constitucional da

separação e independência de poderes Violação dos artigos 5o,

25, 47, II, e 176, I, todos da Carta Política Estadual Ação julgada

procedente para declarar a inconstituclonalidade da lei impugnada.

( TJ/ SP, Órgão Especial, ADI 1609960200 Rei: Mário Devienne
Ferraz, Publicação: 03/10/2008)"

ADIN. LEI MUNICIPAL. MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA

VELHA. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INICIATIVA

PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. MATÉRIA OUE VERSA

SOBRE ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO. INFRAÇÃO AOS ARTS. 61, INCISO II, ALÍNEA
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'B', E 82. INCISO VII, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES.
Padece de inconstituclonalidade formal, por vício de iniciativa, a Lei
Municipai ao dispor que 'os pacientes idosos e as pessoas com
deficiência poderão agendar, por telefone, as suas consultas nas
unidades de saúde'. Violação ao disposto nos artigos 10, 61, inciso
II, alínea "b", 82, incisos II e VII, e 163, todos da Constituição
Estadual, e artigo 175 da Constituição Federai. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N° 70041008475,
Tribunai Pieno, Tribunai de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio

dos Santos Caminha, Julgado em 30/05/2011).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
NORMA MUNICIPAL QUE ESTABELECE A POSSIBILIDADE DE

AGENDAMENTO TELEFÔNICO DE CONSULTAS PARA

PACIENTES IDOSOS E PARA PESSOAS PORTADORAS DE

NECESSIDADES ESPECIAIS DO MUNICÍPIO DE IJUÍ. NORMA

DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, EM MATÉRIA DE
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO PODER EXECUTIVO.
GERAÇÃO DE DESPESAS SEM PRÉVIA PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA, INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E
MATERIAL.Há inconstitucionalidade formal e material na lei

municipal que estabelece a possibilidade de agendamento
teiefônico de consultas para pacientes idosos e para pessoas
portadoras de necessidades especiais do município de Ijuí, por
vício de iniciativa, interferindo na autonomia, independência e
harmonia dos poderes, gerando despesas sem prévia dotação
orçamentária. Precedentes do Órgão Especiai do TJRGS.AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. UNÃNIME.TJRS.(ADI 70047652995
RS.Diário da Justiça do dia 15/05/2012. Tribunai Pleno).

A implementação da medida requer a criação de despesa,
matéria afeta ao Chefe do Executivo, que exerce a administração superior
do município. Para maiores esciarecimentos sobre despesas com açõés e
serviços públicos de saúde, nos reportamos ao parecer IBAM 0588/18. '
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Sobre o tema, já nos manifestamos:

Projeto de lei, de autoria parlamentar, que cria programa

de vacinação domiciliar de idosos, inconstitucionalidade. O Projeto

é inconstitucional, já que não cabe ao Legislativo criar programa de

Govemo, especificar atividades de órgãos do Executivo, atribuir

funções aos servidores da Prefeitura e dizer que, ao Prefeito, cabe

realizar atividades que lhes são próprias, como regulamentar as

leis. (Parecer iBAM n° 0596/2013, g.n.)

Confira enunciado deste instituto:

"Processo Legislativo. Inconstitucionalidade de projeto de

lei originário do legislativo que: 1) crie programas de govemo; e 2)

institua atribuições ao executivo e a órgãos a ele subordinados"

(Enunciado 02/2004; Pareceres n° 0735/04; 1483/03 e 0128/03).

A matéria insere-se no rol da denominada "Reserva da

Administração". Sobre o tema:

"O princípio constitucional da reserva de administração

impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias

sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder

Executivo. (...) Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte

a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional

do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição

parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder

Legislativo,que não pode, em sua atuação político-jurídica,

exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais"(STF - Tribunal Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. DJ de

14/12/2001, p.23. Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Assim, quanto à instituição de programas de governo, os entes

municipais devem observância ao principio constitucional da separação
dos poderes e às regras de iniciativa, cabendo ao Chefe do Executivo no

exercício do poder de gestão Instituí-lo (arts. 2°, 61, § 1°, 11, e c/c 84, II, da
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Constituição Federal).

Ante o exposto, concluímos que o PL submetido a exame, de

iniciativa parlamentar, não reúne condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m.j.

Aprovo o parecer

Ana Carolina Couri de Carvalho

Consultora Técnica

Marcus Alonso Ribeiro Neves

Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 2019.

PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
httpV/lam.ibam.org.br/conlirma.asp E UTILIZE O CÓDIGO hlh2gfihjf
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PROJETO DE LEI N2 006/2019

DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA REALIZAÇAO

DO TESTE DO CARIÓTIPO EM TODOS OS

RECÉM-NASCIDOS QUE APRESENTAREM

SINAIS CARDINAIS INDICATIVOS DA

SÍNDROME DE DOWN NOS HOSPITAIS E

MATERNIDADES NO MUNICÍPIO DE LINHARES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 Fica assegurada, por parte dos hospitais, maternidades e unidades de saúde, no

Município de Linhares, a realização do teste de cariótipo em todos os recém-nascidos

que apresentem a existência de sinais cardinaís indicativos da Síndrome de Down.

Parágrafo único. A garantia da realização dp teste de cariótipo se dará, somente, após a

verificação e diagnóstico ciínico feito pelo pediatra ou médico especialista, nos recém-

nascidos, de algum dos sinais cardinais indicativos que caracterizam a Síndrome de

Down.

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Câmara Municipal de Linhares/ES, em 25 de novertibro de 2019.

EDIMAR^ITORAZZI

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A Síndrome de Down origina-se pela presença de três cromossomos 21 em todas ou na

maior parte das células de um indivíduo, que afeta 1 em cada 600/800 nascidos vivos,

Pessoas com Down apresentam com freqüência características como hipotonia,

comprometimento intelectual, alterações anatômicas e fisiológicas que podem afetar o

seu desenvolvimento. O diagnóstico é feito pelo teste de cariótipo. A presente

proposição tem por objetivo assegurar, por parte dos hospitais e maternidades do

município de Linhares, a realização do teste de cariótipo, nos recém-nascidos que

apresentarem a existência de sinais cardinais indicativos da Síndrome de Down. O teste

se dará após diagnóstico clínico, feito por pediatra ou especialista nos recém-nascidos,

em que se evidencie a presença dos sinais indicativos que caracterizam a síndrome.

Entre os sinais cardinais da Síndrome de Down, destaca-se: perfil facial achatado.

Reflexo de Moro diminuído ou ausente, hipptonia, hiperflexibilidade das articulações,

orelhas pequenas e arredondadas, prega palmar única, entre outros. O diagnóstico

precoce traz, ainda, a vantagem de se evitar comorbidades associadas à Síndrome.

Sendo assim, as crianças com esta ocorrência genética podem ser bem estimuladas para

alcançar seu melhor potencial com o diagrtóstico correto e acompanhamento clínico
periódico.

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres vereadores para aprovação do projeto.

Câmara Municipal de Linhares, em 25 de novembro de 2019.

EDIMARWORAZZI

Vereador
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